
JPREFE][TURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 12.408 
de 18 de outubro de 2021. 

"Dispõe sobre Feriados e Pontos Facultativos 
nas repartições públicas municipais". 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo decretar 
Ponto Facultativo em seu Município, 

DECRE T A: 

Art. 1 ° Ficam divulgados os dias de feriados nacional, estadual, municipal e estabelecidos os dias de 
ponto facultativo no ano de 2022, nas repartições públicas municipais, sem prejuízo da prestação dos 
serviços considerados essenciais: 

1 ° de Janeiro Sábado F eriado nacional Confraternização Universal 

28 de Fevereiro Segunda-feira Ponto facultativo Feriado prolongado 

1° de Março Terça-feira Ponto facultativo Carnaval 

2 de Março Quarta-feira Ponto facultativo até as 13 :OOh Quarta-feira de cinzas 

14 de Abril Quinta-feira Feriado Municipal Aniversário da cidade 

15 de Abril Sexta-feira Feriado municipal Sexta feira da paixão 

21 de Abril Quinta-feira Feriado nacional Tiradentes 

22 de Abril Sexta-feira Ponto Facultativo Feriado prolongado 

1° de maio Domingo Feriado nacional Dia do Trabalho 

16 de junho Quinta-feira Feriado municipal Corpus Christi 

17 de junho Sexta-feira Ponto facultativo Feriado prolongado 

9 de julho Sábado Feriado estadual- Lei 9.497/97 
Revolução 

Constitucionalista 

25 de julho Segunda-feira Ponto facultativo Feriado prolongado 

26 de julho Terça-feira Feriado Dia de Sant' Anna 

7 de setembro Quarta-feira Independência do Brasil F eriado nacional 
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